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RESULTADO FINAL - SELECIONADOS PARA O CURSO DE EXTENSÃO AVALIAÇÃO PARA AS
APRENDIZAGENS NA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SÃO SEBASTIÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria
nº 548, de 6 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 7 de maio de 2019, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, torna pública o resultado dos(as) selecionados(as) para o Curso de Extensão
Avaliação para as aprendizagens na Educação Profissional e Tecnológica, ofertado pelo Campus São
Sebastião, ação promovida pela Coordenação de Estágio e Extensão.

1. Conforme item 2.1 do Edital nº 8/2022 - CGEN/DREP/DGSS/RIFB/IFBRASILIA, segue a lista dos(as)
professores(as) selecionados(as) para o Curso de Extensão:

PROFESSOR(A) SELECIONADO(A)PROFESSOR(A) SELECIONADO(A) INSTITUIÇÃOINSTITUIÇÃO

Nathanael Kleber Fernandes Lins SEEDF

Rafael Batista de Sousa IFB

Nilzélia Maria da Silva Oliveira IFB

Vívian Nogueira de Sousa SEEDF

Gabriela dos Santos Amorim Damasceno SEEDF

Valquíria Alice Michalczechen Lacerda IFB

Lorena Machado de Lima SEEDF

Lyssya Suelen Pereira da Silvia IFB

Fernanda Silveira Carvalho de Souza IFB

2. Os(as) candidatos(as) selecionados(as) receberão e-mail para confirmação de parJcipação no curso e
informações para acessar o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) do curso.

3. Tendo em vista a disponibilidade de vagas para a parJcipação no curso, abre-se a oportunidade para que
demais integrantes da comunidade interna e externa do IFB (Docentes e Técnicos) possam parJcipar da ação
de extensão. Estão aptos para a participação na ação de extensão:

a) Docentes do IFB e da SEEDF que atuam no Proeja;

b) Docentes do IFB e da SEEDF que já atuaram no Proeja;

c) Docentes do IFB e da SEEDF que possuem interesse em atuar Proeja;

d) Docentes do IFB e da SEEDF que atuam na Educação Profissional e Tecnológica;

e) Servidores Técnicos em Assuntos Educacionais do IFB ou da SEEDF.

4. Para o preenchimento das vagas remanescentes, os(s) interessados(as) devem enviar e-mail para a
coordenação do curso (paulo.araujo@ifb.edu.br) manifestando interesse em parJcipar do curso de extensão.
A manifestação de interesse deve ser enviada até o dia 12/12/2022.

5. As aulas do curso iniciarão no dia 14/12/2022.

Assinado Eletronicamente

Jonas de Oliveira Bertucci

http://paulo.araujo@ifb.edu.br
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